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Aos dois dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, os 1 
conselheiros do COPAM dirigiram-se ao auditório da SUDEMA. O Presidente Substituto do 2 
COPAM Drº Annibal Peixoto Neto, cumprindo o disposto na Pauta da 675ª Reunião Ordinária 3 
passou a análise do Item 01 – Abertura da Sessão e verificação do “QUÓRUM”, que foi 4 
confirmado com a presença dos seguintes conselheiros: Advº Victor A. M. Feitosa Ventura - 5 
SUDEMA, Advº Tercio Catão Monte Raso – SUDEMA, Engª Maria Christina Vicente 6 
Vasconcelos - SUDEMA, Engº Marcelo Antonio Carreira Cavalcanti de Albuquerque - 7 
SUDEMA, Engª Eloizio Henrique H. Dantas – SUDEMA, Engº Corseju Paiva dos Santos – 8 
CREA/PB, Engº João Bosco Burgos Costa – CREA/PB, Engº Francisco de Assis Araujo Neto 9 
– CREA/PB, Advº Emanuel Vieira Gonçalves- CIEP, Engª Maria Madalena Campos 10 
Germano – SEDAP, Biolº Ronilson José da Paz – IBAMA , Geogº Rogério Antônio de Souto – 11 
CREA/PB. O Presidente Substituto do COPAM, Dr. Annibal Peixoto Neto, deu as boas-vindas aos 12 
Conselheiros presentes e deu posse a Conselheira Maria Christina Vicente Vasconcelos – 13 
SUDEMA. Justificou a ausência do conselheiro Julio Saraiva Torres – FIEP. Item 2 – Discussão e 14 
votação da Ata da 674ª Reunião Ordinária. A Ata foi aprovada, por maioria, com abstenção do 15 
Conselheiro Francisco de Assis Araujo Neto – CREA/PB. Item 3 – Leitura e Discussão do 16 
Expediente. Item 4 – Ordem do dia: Item 4.1 – Análise das licenças emitidas pela SUDEMA, 17 
conforme Lei nº 6.757/1999, constantes no relatório contido na convocação da 675ª Reunião 18 
Ordinária. O relatório foi homologado, por maioria, com abstenção do conselheiro Ronilson José da Paz – 19 
IBAMA, em cumprimento à determinação do órgão que representa; LP Nº 1647/2019 - EDP 20 
RENOVAVEIS BRASIL S/A - SUDEMA - 2019-003191/TEC/LP-3234; LO Nº 1708/2019 - 21 
MINERAÇAO COTO COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA - SUDEMA - 22 
2019-000760/TEC/LO-8602; LO Nº 1711/2019 - PATEX PATAMUTE TEXTIL LTDA ME - 23 
SUDEMA - 2019-001577/TEC/LO-8809; LO Nº 1712/2019 - COMERCIO DE MADEIRA MELO 24 
& DANTAS LTDA - EPP - SUDEMA - 2019-000776/TEC/LO-8606; LO Nº 1713/2019 - R&S 25 
QUEIROZ COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME - SUDEMA - 2019-26 
003012/TEC/LO-9112; LO Nº 1714/2019 - JOSE ROGERIO FERREIRA ME - SUDEMA - 2019-27 
000146/TEC/LO-8452; LO Nº 1715/2019 - BAHIA AUTO PEÇAS LTDA-ME - SUDEMA - 28 
2019-001042/TEC/LO-8682; LI Nº 1719/2019 - JW CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA - 29 
SUDEMA - 2019-004277/TEC/LI-6842; LO Nº 1722/2019 - ENERGISA BORBOREMA 30 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2019-003673/TEC/LO-9257; LO Nº 31 
1723/2019 - JAILTON JOAQUIM MARQUES - SUDEMA - 2018-006430/TEC/LO-7648; LO Nº 32 
1726/2019 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - SUDEMA - 2019-001109/TEC/LO-33 
8701; LO Nº 1727/2019 - R & M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS II IRMÃOS LTDA - ME - 34 
SUDEMA - 2019-004002/TEC/LO-9322; LO Nº 1728/2019 - CARLOS KLEBER RIBEIRO 35 
BARROS - SUDEMA - 2019-002545/TEC/LO-9019; AA Nº 1734/2019 - L. ARAUJO 36 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2019-004718/TEC/AA-5975; LI Nº 37 
1736/2019 - DAVUS ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2019-38 
004289/TEC/LI-6843; LP Nº 1738/2019 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO 39 
POPULAR - CEHAP - SUDEMA - 2019-004568/TEC/LP-3260; LO Nº 1739/2019 - IRMÃOS 40 
VELOSO LTDA ME - SUDEMA - 2018-007829/TEC/LO-8016; LO Nº 1740/2019 - VALMIR 41 
CAVALCANTE DANTAS -ME - SUDEMA - 2019-000731/TEC/LO-8592; LP Nº 1741/2019 - 42 
OROFACIAL ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA - SUDEMA - 2019-004041/TEC/LP-43 
3247; LI Nº 1743/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA - SUDEMA - 2019-44 
004825/TEC/LI-6891; LI Nº 1744/2019 - POSTO METTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 45 
LTDA-EPP - SUDEMA - 2019-004359/TEC/LI-6847; LO Nº 1751/2019 - DANIEL ARAUJO DA 46 
SILVA - SUDEMA - 2019-003147/TEC/LO-9148; LS Nº 1753/2019 - MARIA DE FATIMA DA 47 
SILVA - SUDEMA - 2019-003239/TEC/LS-0306; LO Nº 1754/2019 - LUISA CONSTRUÇOES E 48 
SERVIÇOS LTDA - ME - SUDEMA - 2019-004051/TEC/LO-9328; LO Nº 1756/2019 - LUISA 49 
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CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA - ME - SUDEMA - 2019-004260/TEC/LO-9357; LO Nº 50 
1759/2019 - GSA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI - ME - SUDEMA - 2019-51 
004312/TEC/LO-9366; LS Nº 1760/2019 - REGIMARA MEDEIROS DE FREITAS - SUDEMA - 52 
2019-004477/TEC/LS-0314; LO Nº 1762/2019 - JOSEMILDO FERNANDES PESSOA - 53 
SUDEMA - 2019-000575/TEC/LO-8548; LO Nº 1766/2019 - ESUTRA COMERCIO DE 54 
COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2019-001057/TEC/LO-8687; LA Nº 1767/2019 - Q & Q 55 
AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2019-004187/TEC/LA-56 
0902; LO Nº 1768/2019 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS FLEMING LTDA - 57 
SUDEMA - 2019-004532/TEC/LO-9401; LO Nº 1769/2019 - CEMITERIO MEMORIAL VALE 58 
DA SAUDADE CAMPINA GRANDE LTDA - SUDEMA - 2019-003982/TEC/LO-9313; LA Nº 59 
1772/2019 - POSTO EXPRESSÃO COMBUSTÍVEL E CONVENIÊNCIAS LTDA - SUDEMA - 60 
2019-003434/TEC/LA-0895; LI Nº 1775/2019 - MOREIRA E RUFFO`S LTDA - SUDEMA - 61 
2019-005099/TEC/LI-6918; LO Nº 1777/2019 - JOSILDA COSTA TEIXEIRA FISIO - ME - 62 
SUDEMA - 2018-009083/TEC/LO-8362; LO Nº 1778/2019 - QUESALON - DISTRIBUIDORA 63 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - SUDEMA - 2019-004487/TEC/LO-9390; AA Nº 64 
1779/2019 - BANDEIRANTE QUIMICA LTDA - SUDEMA - 2019-004220/TEC/AA-5939; LO 65 
Nº 1780/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO - SUDEMA - 2019-004720/TEC/LO-66 
9441; LO Nº 1781/2019 - RONALDO HONORIO DE BRITO - SUDEMA - 2018-67 
007454/TEC/LO-7931; AA Nº 1782/2019 - LEANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA - SUDEMA - 68 
2019-004071/TEC/AA-5935; LO Nº 1783/2019 - PRIMOS AGROINDUSTRIAL SERVIÇOS 69 
EIRELI - EPP - SUDEMA - 2019-003609/TEC/LO-9236; LI Nº 1784/2019 - MALTA ENERGIAS 70 
RENOVAVEIS LTDA - SUDEMA - 2019-003800/TEC/LI-6821; LO Nº 1785/2019 - DEIZANY 71 
KARLA BEZERRA MORAIS - SUDEMA - 2017-008011/TEC/LO-5856; LI Nº 1786/2019 - 72 
ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2019-73 
002929/TEC/LI-6760; LI Nº 1787/2019 - TELEFONICA BRASIL S.A. - SUDEMA - 2017-74 
007349/TEC/LI-5766; LO Nº 1790/2019 - PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO - 75 
SUDEMA - 2018-002483/TEC/LO-6660; LO Nº 1791/2019 - VP COMÉRCIO DE 76 
CONFECÇÕES EIRELI - SUDEMA - 2019-003280/TEC/LO-9176; LP Nº 1793/2019 - SUPLAN 77 
SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - 78 
SUDEMA - 2019-005165/TEC/LP-3267. 4.2 Análise do Processo SUDEMA nº 2019-79 
005131/TEC/LI-6922 – AMX LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 80 
LTDA, referente Licença de Instalação – Centro de Distribuição Logística, BR 101, Km 101, s/n 81 
– Distrito Industrial,  Alhandra/PB - 1ª e 2ª PUB. Conselheiro Relator Ronilson José da Paz- 82 
IBAMA. Após Leitura, discussão e votação. O plenário aprovou, por unanimidade, pela 83 
homologação do  Processo SUDEMA Nº 2019-005131/TEC/LI-6922 – AMX LOCAÇÃO E 84 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA – Licença de Instalação nº 1788/2019. 4.3. 85 
Análise do Processo SUDEMA nº 2017-002500/TEC/AIMU-5098 – AUTO POSTO 86 
CAJAZEIRAS LTDA, referente Auto de Infração nº 013750 – Auto Posto Cajazeiras (Posto 87 
Central), Praça Major José Marques Galvão, s/n, Cajazeiras/PB. Conselheiro Relator Ronilson 88 
José da Paz – IBAMA. O Conselheiro Relator solicitou ao Plenário que o processo em pauta fosse 89 
adiado para explanação na próxima Reunião Ordinária, restando aprovado tal requerimento. 4.4. 90 
Análise do Processo SUDEMA nº 2017-000740/TEC/AIMU-4762 – IMPERIAL 91 
CONSTRUÇÕES LTDA, referente Auto de Infração nº 011077 – Apreensão/Deposito nº 4480 92 
– Rua João de Brito L. Moura, s/n,  Mandacaru - João Pessoa-PB. Conselheiro Relator Ronilson 93 
José da Paz – IBAMA. O Conselheiro Relator solicitou ao Plenário que o processo em pauta fosse 94 
adiado para explanação na próxima Reunião Ordinária, restando aprovado tal requerimento. 4.5. 95 
Análise do Processo SUDEMA n° 2018-002345/TEC/LO-6623 – MULTIGIRO 96 
DISTRIBUIDORA LTDA, referente Licença de Operação – Depósito de Distribuidora de 97 
Alimentos, Av. Marginal, BR 230, Km 38,  s/n, Santa Rita/PB. Conselheiro Relator Corjesu 98 
Paiva dos Santos - CREA. Após leitura discussão e votação, o Plenário aprovou, por maioria, pela 99 
manutenção do arquivamento, devendo o interessado ser notificado. 4.6. Análise do Processo 100 
SUDEMA n° 2017-007896/TEC/AIMU-6248 – GUTIERREZ PEREIRA DO NASCIMENTO, 101 
referente Auto de Infração nº 14221 - Termo de Apreensão nº 06137 – Local da Infração - Rua 102 
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José Galdino dos Santos nº 187, Velame, Campina Grande/PB. Conselheiro Relator Júlio Saraiva 103 
Torres - FIEP. O Plenário aprovou o adiamento do processo em pauta para a próxima Reunião 104 
Ordinária, conforme solicitado previamente pelo Conselheiro Relator. 4.7. Análise do Processo 105 
SUDEMA n° 2017-003164/TEC/AIMU-5226 – JOÃO LOPES DA SILVA NETO, referente 106 
Auto de Infração nº 013519- Termo da Apreensão nº 005162 – Rua José Junino, nº 155, Centro 107 
– Santana dos Garrotes – Patos/PB. Conselheiro Relator Emanuel Vieira Gonçalves - CIEP. 108 
Após leitura, discussão e votação. O Plenário aprovou, por unanimidade, o parecer do Relator que 109 
opinou pela manutenção da multa no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), com possibilidade de 110 
redução de 30% (Trinta por cento) da quantia - conforme parecer jurídico – e negou provimento ao 111 
recurso. Determinou também que eventual pedido de devolução do equipamento, só será possível se 112 
o autuado cumprir Deliberação do COPAM que trata do tema. 4.8. Análise do Processo SUDEMA 113 
n° 2018-008259/TEC/AIMU-7677 – JOSÉ REGINALDO RODRIGUES, referente Auto de 114 
Infração nº 015581 – Apreensão 07807 – Depósito 07807 – Rua Cap. Lindolfo Leite, Centro, 115 
Condado-Patos/PB. Conselheiro Relator Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP. Após leitura, 116 
discussão e votação. O Plenário aprovou, por unanimidade, o parecer do Relator que opinou pela 117 
manutenção da multa no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), com possibilidade de redução de 118 
30% (Trinta por cento) da quantia - conforme parecer jurídico – e negou provimento ao recurso. 119 
Determinou também que eventual pedido de devolução do equipamento, só será possível se o 120 
autuado cumprir Deliberação do COPAM que trata do tema. Item 5 - Franqueamento da Palavra. 121 
O Presidente Substituto do COPAM, Dr. Annibal Peixoto Neto, mencionou que a Secretária 122 
Executiva do COPAM relatou sobre a problemática da ausência de numeração das páginas em 123 
alguns processos. Foi colocando para deliberação entre os Conselheiros qual procedimento deveria 124 
ser adotado em tais casos, restanto estabelecida possibilidade de rejeição no recebimento, por parte 125 
do COPAM, de processos sem numeração de páginas até que os mesmos fossem retificados. A 126 
Conselheira  Maria Madalena Campos Germano – SEDAP expôs dúvida relacionada aos prazos 127 
concedidos nas Licenças de Alteração relacionadas aos Postos de Combustíveis, havido sido 128 
esclarecida pelo Presidente Substituto do COPAM, Dr. Annibal Peixoto Neto, que  as Licenças de 129 
Operação existentes necessitam de adequação à nova legislação e, dessa maneira, a Licença de 130 
Instalação anterior não pode ser considerada, sendo necessário requerer nova Licença de Instalação 131 
e só após isso, expedir a atual Licença de Operação que esteja em conformidade com a 132 
normatização. Também restou declarado pelo mesmo, que durante as fiscalizações realizadas pela 133 
SUDEMA, foi assinado termo de compromisso, bem como concedido prazo para o cumprimento de 134 
condicionantes durante a vigência das Licenças de Operação já existentes. O Conselheiro  Victor A. 135 
M. Feitosa Ventura – SUDEMA declarou que, no que concerne a numeração de páginas processuais 136 
de responsabilidade da PROJUR, a equipe iria adotar melhor fiscalização nos processos. Além 137 
disso, mencionou que o processo de conversão em multa vem sendo pouco utilizado, mas que tal 138 
colocação passará a ser mais adotada e que, inclusive, já havia ocorrido diálogo com a 139 
Coordenadoria de Estudos Ambientais (CEA) para que as Unidades de Conservação fossem as 140 
primeiras beneficiadas com a aplicação dessa medida futura. O Conselheiro Eloizio Henrique H. 141 
Dantas – SUDEMA referiu-se sobre o contentamento pessoal com a modernização na atuação da 142 
SUDEMA. O Conselheiro Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP fez menção sobre a forma que a 143 
documentação é exigida para a formação dos processos; momento em que foi registrado pelo 144 
Conselheiro Marcelo Antonio Carreira Cavalcanti de Albuquerque – SUDEMA, a futura 145 
disponibilização de um check-list para cada processo a ser licenciado pela SUDEMA, no intuito de 146 
otimizar o trâmite administrativo. Por fim, o Presidente Substituto do COPAM, Dr. Annibal Peixoto 147 
Neto, declarou a intenção da atual administração em desburocratizar os processos e procedimentos, 148 
bem como a necessidade em otimizar os recursos da SUDEMA. Item 6 - Encerramento dos 149 
Trabalhos. A Secretaria Executiva do COPAM, encerrou a 675ª Reunião Ordinária agradecendo a 150 
presença de todos e convocando para a 676ª Reunião Ordinária para o dia 16.09.2019. Assim 151 
sendo, eu ____________________ Joanna Regis Nóbrega, Secretária Executiva do COPAM e da 152 
sessão lavrei a presente Ata, que é assinada por mim e pelos Conselheiros. 153 
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